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RESOLUÇÃO Nº04/2015
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS DADOS MÍNIMOS A SEREM ENCAMINHADOS AO CONSELHO TUTELAR NAS HIPÓTESES DE EVASÃO ESCOLAR NA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO”.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em Assembleia Ordinária realizada no dia 10 de dezembro de 2015, no Porto Aprendiz, situado à  Rua Jaú, nº 1.158 – Boqueirão – Praia Grande – SP, no uso de suas competências que lhes são conferidas na legislação em vigor.

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas adequadas as reais necessidades de atendimento às crianças e adolescentes do município. 
CONSIDERANDO a Lei Federal 8069, de 13 de julho de 1990 ( Estatuto da Criança e do Adolescente)
CONSIDERANDO a Lei Federal 9394, de 20 de dezembro de 1996 ( Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB)
RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a planilha de atendimento aos alunos faltosos;

Artigo 2º - A planilha será um instrumento de controle do sistema de garantia de direitos que tem como objetivo promover
 o acompanhamento eficiente de frequência escolar da rede de ensino pública e privada.
Inciso I – A planilha, anexa, deverá ser preenchida e encaminhada ao Conselho Tutelar do município, nos casos de constatação de faltas injustificadas consecutivas ou esporádicas que comprometam a frequência mínima exigida de 75%( setenta e cinco por cento) conforme estabelece a legislação vigente.
Artigo 3º – Constatada a evasão a Unidade Escolar deverá tentar identificar suas causas e buscar solução do problema até esgotar todos os recursos escolares devidamente registrados.

Artigo 4º - A planilha deverá ser enviada ao Conselho Tutelar, no mínimo ao término de cada trimestre ou bimestre escolar, ou em casos excepcionais.
Artigo 5º -  Eventuais situações de risco que acarretem a evasão, detectados pela Equipe Escolar, tais como drogadição, violência física, psicológica ou sexual, deverão ser encaminhadas, de forma imediata e independente, ao Conselho Tutelar;
Artigo 6º - O Conselho Tutelar ao receber a Planilha devidamente preenchida deverá buscar solucionar a problemática até os esgotamentos dos seus recursos, aplicando as medidas protetivas cabíveis;

Artigo 7º - No caso de reincidência o Conselho Tutelar encaminhará ao Ministério Público, mediante entrega da Planilha enviada pela Unidade Escolar e do relatório com as ações desenvolvidas.
Artigo 8º - O Ministério Público ao receber a Planilha e o relatório emitido pelo Conselho Tutelar, instaurará, se necessário Procedimento Administrativo de Natureza Individual para apurar os fatos e o que couber, caso não haja o retorno da criança ou do adolescente para a Unidade Escolar;

Artigo 9º -  A Promotoria de Justiça de Infância e Juventude, o Conselho Tutelar e cada Unidade Escolar da rede pública ou privada, a partir do ano de 2016, produzirão e manterão dados estatísticos bimestrais acerca de:

a) Casos novos de evasão

b) Casos solucionados

c) Casos não solucionados que precisam ser encaminhados a outro órgão ou judicializados caso seja necessário.

Artigo 10º. Esta resolução entra em vigor a partir de janeiro de 2016 e revogadas as disposições em contrário.
Praia Grande, em 10 de dezembro de 2015.
BIANCA MARQUES FERREIRA

Presidente











Rua José Borges Neto, 50 –Vl.Mirim – Praia Grande – SP – CEP: 11705-010

Tel. (0XX13)3496.2357 – Fax (0XX13) 3496.2311

